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DECRETO N" 012/202I

ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO TÉRIO

Declara cle utilidade pública para fins de clesapropriação
o imóvel que especifica.

DECRETA:

RnNaTO LIMA DE SALES
PaBrgtro
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O PREFDITO DO MUNICÍPIO DE VTERTENTE DO LERIO, EStAdO dCPernambuco' no uso das atribuições conferidas pela Lei orgânica Municipal, çombinado com asdisposições do § 3o do art' 182 daconstituição Federal, do óecreto-Lei no, 3.365, de 2l de junhode l94l e do art. 46 daLeide Responsabiliàade Fiscal.
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Art. r' Decrara de utilidade pública para fins cre desapropriação o ü,óverurbatlo (terre,o) situado no Mu,icípio de vertente clo Lério, medindo aproximadamente 93g.29n.t:' collt perímetro e conÍiontações constantes na planta baixa em anexo, que conforr,e consta nacertidâo expedicla em l2 cle Í-evere,o de 2021pelo cartório cle Registros de surubim, não Íbieucontrado nenhum registro do imóvel, no distrito clo tambor.

Art' 2" o i,ovel a ser expropriaclo, especificaclo no artigo primeiro clesteDecreto' destinar-se-á à ampliação cla unidade Básica de saúcle da Família no Distrito clo Tambor,para atender à necessidade de popr-rlação do M,nicipio de Vertente do l_erio.

Art' 3o Pela expropriação,_ao irnóvel fica estipulaclo o valor c1e R$ 10.000,00(dez mil reais)' clevenclo 
"t "'np.nlrudo o valor cla i,clenização supracitaclo à conta cle ciotaçãocorrespo,dente co,sig,acla na Lei orçamentária vigeute ,"'.r.."r" exercício, tlepositaclo emJi.rízo. nos autos da Desapropriação Juclicial.

Art.4 Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicação.

Gabinete clo prefeito, I 0 cle rnaio de 2021.
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